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EDITAL 
 

Sistema Municipal de Defesa da Floresta contra Incêndios – Redes de 

Faixas de Gestão de Combustível – Decisão sobre a realização dos 

trabalhos em substituição dos incumpridores  

 

ALBERTO MANUEL MARTINS DA COSTA, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTO TIRSO: 

Torna público, para efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, que a câmara municipal, em reunião ordinária 

de 11 de março do corrente ano (item 3 da respetiva ata), ao abrigo da 

competência prevista nos números 5 e 12 do artigo 15.º do DL 10/2018, de 

14 de fevereiro, e número 3 do artigo 215.º da Lei do Orçamento do Estado 

para 2021, deliberou tomar a decisão de realizar os trabalhos de gestão de 

combustível nos casos de incumprimento dos respetivos responsáveis, 

mediante prévio aviso a afixar no local dos trabalhos num prazo não inferior 

a cinco dias, com a faculdade de se ressarcir, desencadeando os 

mecanismos legais previstos para o ressarcimento da despesa que venha a 

ser efetuada, conforme deliberação cuja cópia se anexa ao presente edital e 

dele fica a fazer parte integrante para todos os efeitos legais.  

Para constar e devidos efeitos, vai o presente edital ser afixado e publicado 

nos termos legais. 

Santo Tirso, 16 de março de 2021. 

  

O Presidente, 

 

 

Alberto Costa 

Documento assinado de forma digital 
com cartão do cidadão 
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